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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS URBANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 385/2022)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

 
Aditivo de Nº 02/2022 ao Contrato Nº 385/2022. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 

OSAILDO ANTUNES BERTUNES E CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 24.079.054/0001-52, localizada na Av. 

Jackson Brandão Teles, n° 853, Bairro Barro Vermelho na cidade de Paratinga, Estado da Bahia neste ato 

representado pelo seu representante legal Sócio/Proprietário Osaildo Antunes Bertunes, inscrito no CPF sob nº 

021.323.995-73 RG nº 2059990339 SSP/BA. Objeto: aditamento de prazo do Contrato nº 385/2022, cujo objeto: 

O presente Contrato tem por Objeto a contratação de empresa para reforma do balneário Águas Termais do 

Paulista no município de Paratinga/Ba, por empreitada do tipo menor preço global, conforme Planilhas e demais 

documentos e anexos constantes deste edital de TOMADA DE PREÇOS nº 014/2022, motivado pelo Processo 

Administrativo nº 184/2022, de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência (Anexo I), 

que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. Processo Administrativo 

nº 184/2022, TOMADA DE PREÇOS nº 014/2022, passando o presente termo a fazer parte do referido contrato 

n°385/2022, de acordo com o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 04/01/2023 a 04/06/2023. Assinatura: 

04/01/2023. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito.  
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 385/2022)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

 
Aditivo de Nº 01/2022 ao Contrato Nº 385/2022. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 

OSAILDO ANTUNES BERTUNES E CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 24.079.054/0001-52, localizada na Av. 

Jackson Brandão Teles, n° 853, Bairro Barro Vermelho na cidade de Paratinga, Estado da Bahia neste ato 

representado pelo seu representante legal Sócio/Proprietário Osaildo Antunes Bertunes, inscrito no CPF sob nº 

021.323.995-73 RG nº 2059990339 SSP/BA. Objeto: aditamento de prazo do Contrato nº 385/2022, cujo objeto: 

O presente Contrato tem por Objeto a contratação de empresa para reforma do balneário Águas Termais do 

Paulista no município de Paratinga/Ba, por empreitada do tipo menor preço global, conforme Planilhas e demais 

documentos e anexos constantes deste edital de TOMADA DE PREÇOS nº 014/2022, motivado pelo Processo 

Administrativo nº 184/2022, de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência (Anexo I), 

que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. Processo Administrativo 

nº 184/2022, TOMADA DE PREÇOS nº 014/2022, passando o presente termo a fazer parte do referido contrato 

n°385/2022, de acordo com o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 03/10/2022 a 03/01/2023. Assinatura: 

03/01/2023. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito.  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023)

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-2023 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 
 

Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e 
conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma refeição, pelo 
período de 12 (doze) meses, para o atendimento das necessidades das Secretarias do Município de Paratinga-BA, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme informações constantes deste Edital. 

 

OBS: O Município se reserva o direito de adquirir em parcela(s) parte do material discriminado, ou rejeitar parte desde 
que haja conveniências para seus serviços. 

 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, pelo e-mail: 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com 

 

A não remessa do recibo exime a CPL - Comissão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

PUBLICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(DEVOLUÇÃO OBRIGATÓRIA NO CONHECIMENTO DO EDITAL) 

 

Razão Social:   

CNPJ Nº  

Endereço:     

E-mail:     

Cidade: Estado: Telefone: Fax:  

Representante/Pessoa para 

Contato:    

CPF: RGº  

Solicitamos o Edital da Licitação da Prefeitura Municipal de PARATINGA, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

007/2023. 

   de de 2023. 
 
 

Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

I- REGÊNCIA LEGAL 

Lei n.º 10.520/02, e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO 

Diversas Secretarias 

III – MODALIDADE 

Pregão Presencial no 007/2023 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

138/2023 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Unitário/ Menor Taxa de 

Administração 

VI – FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço unitário, conforme assim apontar o interesse e a 

necessidade pública, manifestados mediante solicitação oficial do 

município dentro do prazo de vigência da Ata de registro de Preços.  

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

VIII – OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e 
conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma refeição, pelo 
período de 12 (doze) meses, para o atendimento das necessidades das Secretarias do Município de Paratinga-BA, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme informações constantes deste Edital. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 17/04/2023 

HORÁRIO: 10h00min (horário vigente na Bahia)  

LOCAL: No prédio da Prefeitura, Setor de Licitações, com sede situada Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-

Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal), PARATINGA/BA. 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 

Vide Edital 

Fonte 

Vide Edital 

Projeto/Atividade 

Vide Edital 

Elemento de despesa 

Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO 

12(Doze meses) 

XII - VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, na Sala de 

Licitações, sito a situada Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal), 

PARATINGA/BA, pelo e-mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com 

XIV – RESPONSÁVEL 
 

 

 

JEFERSON DE BRITO TELES 
Pregoeiro Oficial 

VIII - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
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15.2. Não poderão participar: 
a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
b) Empresa que esteja sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
d) Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer pessoa que seja 
servidor ou agente político da Prefeitura Municipal. 

 
15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 

 
15.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

 
XVI – DO CREDENCIAMENTO 
 
16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente e Contrato Social da licitante. 
 
16.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante apresentação de 
instrumento público/particular de procuração com firma reconhecida, ou documento equivalente. Em sendo sócio, 
proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia autenticada (pela CPL ou Cartório) do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 

 
16.3. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do Anexo III, atribuindo-lhe 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 

 
16.4. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão atualizada expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa nº103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC, exigida 
somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um 
dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
16.4.1. Os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo IV. 
 
16.4.2. O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes A - Proposta de 
Preços ou B – Habilitação, relativos a este Pregão. 
 
16.4.3. Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
16.4.4. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão rubricar 
documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos 
trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos 
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envelopes (A ou B), o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando- 
o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
 
16.4.5. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 
 
16.4.6. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição destas pelo período de 30 
(trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso 
contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando de negados os recursos interpostos), após o que serão destruídos 
pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
16.4.7. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes retardatários, salvo se 
com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na 
Ata da Sessão. 

 
XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 
Lei Complementar nº 123/06, Decreto n.º 7.892/2013 e demais legislações regentes da matéria. 
 
17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Assessoria Jurídica do 
Município e demais agentes da Administração Pública que se fizerem presentes. 

 
17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves, 
perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes 
que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de 
força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 
18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, com indicação dos elementos a seguir: 
 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
ENVELOPE ͞A͟- PROPOSTA DE PREÇOS 

 
18.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado 
da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada nas demais. 
 
18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

 
18.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expresso em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. 

 
18.5. Os preços serão para entregados serviços neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado. 
18.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 
18.7 O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
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da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
18.8. Para efeito do art. 40, §2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos 
e preços é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).equivalente à soma dos itens do Termo de Referência. 
 
18.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Apresentem VALOR DO ITEM ou PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO superior aos limites estabelecidos no 
Termo de Referência anexo a este edital. 
b) Não atendam às condições, especificações e prazos estabelecidos no edital. 

 
XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo o representante 
da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de 
propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 
3.555/00). 

 
19.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro os envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 
19.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva documentação, não 
cabe desistência da proposta. 

 
19.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 

 
19.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão 
da fase de lances. 

 
19.6. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e superiores em até 
10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas 
condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 
19.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 
19.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

 
19.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estaďeleĐer uŵa ͞nova data͟, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 
19.11. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate. 
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19.13. A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total 
do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior 
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação 
dos serviços. 

 
19.14. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes 
casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma empresa para a execução de um 
mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização. 

 
19.15. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em 
função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o 
seguinte: 

 
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da Administração e 
ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das 
empresas constantes da Ata; e 
III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem 
praticados. 

 
19.16. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente 
para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados 
outros preços. 

 

XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 

20.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e 
distinta em ordem decrescente. 

 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

 

20.3. O pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo 
ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais 
vantajosa. 

 

20.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar valor mínimo, 
em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

 

20.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
20.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
20.7. Será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido. 
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20.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo máximo 
de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 
descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, definindo e 
convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 
20.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, 
de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
20.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 
20.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior. 

 
20.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não implica a inabilitação automática. 

 
20.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 
XXI - DA NEGOCIAÇÃO 

 
21.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, 
de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
 

XXII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

22.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 
22.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiado sou 
a fundo perdido. 

 
22.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal ou, 
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ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 

22.4. Se a proposta não for aceitável ou se o parecer técnico for rejeitando a proposta ou, ainda, se a licitante não atender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
XXIII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 
23.1. As  licitantes deverão incluir no Envelope as seguintes documentações abaixo, que poderá ser apresentada em 
original ou cópia autenticada (pela Comissão de Licitação, até as 12:00min do dia anterior a data do certame, ou em 
Cartório), em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
ENVELOPE ͞B͟- HABILITAÇÃO 

 
23.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 
23.2.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 
juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

 Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 
todas as cláusulas legalmente exigidas; 

 Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas 
pelo licitante. 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
23.2.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF. 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
23.2.3 - Orientações Gerais –Documentos 

a) - Os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz ou filial, ou seja, com o mesmo CNPJ e mesmo 
endereço, salvo aqueles que comprovadamente só possam ser expedidos para a matriz; 
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b) –Os documentos apresentados deverão atender à formalidade prevista no artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando 
autorizado o Pregoeiro e Equipe de Apoio a autenticar quaisquer documentos das licitantes no ato de abertura da 
licitação. 

 
b.1) Caso a licitante opte pela conferência dos documentos por servidor da administração, deverá apresentar os 
documentos originais e cópias à Comissão Permanente de Licitação até as 12h:00min do dia anterior à entrega dos 
envelopes mediante agendamento pelo telefone (77) 3664-20635, falar com Sr. JEFERSON DE BRITO TELES; 

 
c) - No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito da Administração proceder à verificação dos prazos 
de validade e autenticidade nos sites oficiais dos órgãos emitentes. 
d) - Para praticar quaisquer atos em nome da empresa, o representante da Proponente deverá estar formalmente 
credenciado, conforme modelo do Anexo III. 

 
23.2.4  A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, (válida somente se expedida até 60 dias antes da aberturadas Propostas). 
  

23.2.5  A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
23.2.5.1 Apresentar um ou mais Atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
e prazos com o objeto da licitação; 
23.2.5.2 Alvará de Licença e Funcionamento. 
23.2.5.3 Apresentar o Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo. 

 
23.2.6 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no 
quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

 

23.2.7 Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme previsto no Art. 
97, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Modelo do Anexo VI. 

 

23.2.8 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

23.2.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

23.2.10 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
23.2.11 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
23.2.12  Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
XXIV - RECURSOS 

 
24.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de 
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recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 
24.2  O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 
24.3  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
24.4  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da Sessão Pública deste  
Pregão implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 
24.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
25.1 Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 
25.2 Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o objeto 
licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

 
25.3 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, 
sujeito o certame à homologação do Prefeito Municipal. 

 
25.4  A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 
25.5 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois 
de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
25.6  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

 
XXVI - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
26.1. A Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

 
26.2 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA – Órgão Gerenciador, 
respeitadas as disposições contidas na Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/02, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e bem 
como pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 
XXVII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇO 

 
27.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal convocará o primeiro fornecedor classificado e,  
se for o caso, os demais classificados que aceitar em fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação 
e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preço, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
27.2 A Prefeitura Municipal convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para a reunião e 
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assinatura da Ata de Registro de Preço. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
27.3 No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Prefeitura Municipal, poderá, mantida 
a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 
 
27.4  Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento. 

 
XXVIII - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
28.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
28.2 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº8.666/1993. 

 
28.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
28.4 Caso haja anuência da licitante vencedora, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem por cento) dos 
quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão. 

 
28.5 Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 
limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
28.6 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído 
o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 
28.7 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidaŵeŶte Đoŵprovadas das situações previstas Ŷa alíŶea ͞d͟ do iŶĐiso II do art. ϲϱ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/1ϵϵ3. 

 
28.8  A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 
28.9 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura 
Municipal de PARATINGA/BA para negociação do valor registrado em Ata. 

 
28.10 Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA poderá 
convocar outro fornecedor registrado, observado a ordem de classificação. 

 
XXIX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
29.1 O Município de PARATINGA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preço decorrentes desta contratação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual 
será emitido o pedido. 

 
29.2 A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que 
deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 
29.3 O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo 
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estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital e seus Anexos. 

 
29.4 Quando comprovada a hipótese acima, o Município de PARATINGA, poderá indicar o próximo fornecedor ao qual 
será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

 
XXX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
30.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ͞d͟ do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução 
dos preços praticados no mercado. 

 
30.2 Mesmo comprovado a oĐorrêŶĐia de situação prevista Ŷa alíŶea ͞d͟ do iŶĐiso II do art. ϲϱ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/1ϵϵ3, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 
30.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal para 
negociação do valor registrado em Ata. 

 
XXXI - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

 
31.1 O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
I - a pedido quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos 
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 

 
II - por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de correntes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese e de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 
31.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro. 

 
31.3  A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 

a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 
XXXII- DAS SANÇÕES 

 
32.1  O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços ou sua inexecução total ou parcial sujeita o 
contratado às seguintes sanções: 
I –multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso injustificado, de até 30dias, a partir da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento; 
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II - multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso superior a 30 dias ou pelo não 
fornecimento dos produtos solicitados; 
III - As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, tais como: 
a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de PARATINGA/BA 
por prazo não superior a 02 (dois)anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
d) rescisão da Ata de Registro de Preços; 
e) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Tesouraria Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
respectiva notificação. 
IV –Rescindida a Ata, ficará a contratada sujeita a multa e, ainda, às sanções estabelecidas no artigo 80 da Lei Federal nº  
8.666/93. 

 
XXXIII – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

 
33.1. Caberá a Prefeitura Municipal: 

 
a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal para a entrega dos 
produtos adquiridos; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante 
vencedora; 
c) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 
d) Efetuar o pagamento na data estabelecida no subitem 37.1 deste Edital. 

 
XXXIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
34.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 

 
a) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus empregados; 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços; 
e) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
f) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Prefeitura Municipal; 
g) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura Municipal, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 
h) Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração 
da Prefeitura Municipal; 
i) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
j) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
ocorrência; 
l) Fornecer os produtos em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no Anexo I deste Edital, 
devendo os materiais ser entregues no Município de PARATINGA/BA, no endereço expresso na Autorização de 
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Fornecimento; 
m) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do material; 
n) Iniciar o fornecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
o) Entregar os produtos em perfeito estado para uso, sem avarias de qualquer tipo, sob pena de devolução. 

 
XXXV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO 

 
35.1 A licitante vencedora deverá entregar os produtos, em dia de expediente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
35.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura Municipal, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 

35.3 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da notificação, sem ônus adicional 
para o Município. 

 
35.4 O objeto desta licitação será recebido mediante recibo, sendo dispensado o recebimento provisório conforme 

autoriza o art. 74 da Lei 8.666/1993. 
 

35.5 O(s) representante(s) da Prefeitura Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
XXXVI - DO PAGAMENTO 

 
36.1 A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal nota 
fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as Autorizações de Fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em 
conta corrente. 
 

36.2 A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 

36.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e Certidão Negativa d Débito Trabalhistas (CNDT); 
b) atestação de conformidade da entrega do(s) material(is); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

 
36.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado: 
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I =     i  

365 

I = 6/100 

                             365 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 

XXXVII - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
 

37.1 No interesse da Prefeitura Municipal, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, § 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993. 

 
37.2 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizer em necessários. 

 
37.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

 
XXXIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
38.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço de e- 
mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail 

 
38.2 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro )horas. 

 
38.3 Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
38.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente para o endereço de e-mail: 
licitacao.paratinga.jbt@gmail. 

 
38.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico http:// 
http://pmparatingaba.imprensaoficial.org/, por meio do link Licitações e/ou Diário oficial do Município, para 
conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo 
para a obtenção das informações prestadas. 

 

XXXIX - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
39.1 Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

 
39.2  A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 

 
39.3 Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

 
39.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
39.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
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substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 
39.6 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
39.7 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
39.8 Em caso de divergência entre normas infra-legais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas. 

 
39.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura Municipal, 
sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 
XL - DOS ANEXOS 

 
40.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAL; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE; 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
XLI - DO FORO 
 
41.1 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de BOM JESUS DA LAPA, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
41.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especiais as Leis 
Federais nº 10520/02, a 8.666/93 (utilizada subsidiariamente), a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, o Decreto Federal nº 7892/2013. 

 
PARATINGA/BA, 30  de Março  de 2023. 

 
 

Adjair da Silva Brandão 
Secretário  Municipal de Administração  

 

 

                        

                                     

                                                       ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Contratação futura e eventual: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para 
aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com 
o fornecimento de uma refeição, pelo período de 12 (doze) meses, para o atendimento das necessidades 
das Secretarias do Município de Paratinga-BA, por um período de 12 (doze) meses.  

 
2. ORÇAMENTO ESTIMATIVO - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO ANUALMENTE 

 
LOTE UNICO 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO 

01 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, 
reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões 
de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para aquisição 
fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos 
domésticos), e hospedagens 

R$ 168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais). 

  PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 12% 

  VALOR ESTIMADO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = VALOR   DO   
ITEM 

R$ 188.160,00 

 
3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

 
a) O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento 
pela   CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) Período de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. 
c) Descrição do serviço ofertado; 
d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados; 
f) O critério de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço por lote. 

 
4. JUSTIFICATIVAS 

 
4.1. A  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e 
conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma 
refeição, pelo período de 12 (doze) meses, para o atendimento das necessidades das Secretarias do 
Município de Paratinga-BA. A empresa vencedora do certame será a que cotar menor percentual de taxa 
de administração, considerando a impossibilidade de se obter previsão real dos valores das passagens 
aéreas, já que as mesmas se alteram a depender de datas, companhias aéreas, horários de saída, etc. 
Dessa maneira torna-se plenamente justificável a pretensa contratação. 

 
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

 
a) A CONTRATADA fornecerá os serviços mediante a apresentação da “Ordem de Serviço”, devidamente 

preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado 
pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 
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6. DO PREÇO 

 
6.1 O preço máximo considerado para os serviços objeto desses, será o preço médio obtido através de 
cotações e pesquisas de preço no comercio, constante em anexo no Processo administrativo. 

 
7. DA VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dias de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
8. DAS SANÇÕES 

 
8.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou sua inexecução total ou parcial sujeita o 
contratado às seguintes sanções: 
I - multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso injustificado, de até 
30 dias, na execução dos serviços contratados; 
II - multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso superior a 30 
dias ou pela inexecução total ou parcial da Ata. 
III - As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, tais como: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARATINGA-Ba  por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
d) Rescisão do Contrato de Preços; 
e)  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Tesouraria Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados da respectiva notificação. 
IV – Rescindida do contrato, ficará a contratada sujeita a multa e, ainda, às sanções estabelecidas no 
artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus 
empregados; 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato; 
e) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
f) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da Prefeitura Municipal; 
g) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura Municipal, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 
h) Efetuar a troca dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado pela 
Administração da Prefeitura Municipal; 
i) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar os 
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esclarecimentos solicitados; 
j) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), após a sua ocorrência; 
l) Execução dos serviços em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no Anexo 

I deste Edital; 
m) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do material usado 

no serviço; 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1 Caberá a Prefeitura Municipal: 
a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal 
para a execução dos serviços adquiridos; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da licitante vencedora; 
c) Solicitar a troca dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria 
indicada pela Unidade Administrativa que valer-se do contrato. 

 
1 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha 
obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. 
ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 

 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
12.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contado da execução definitiva 
do serviço e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
12.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador, e terá entre outras, as seguintes incumbências: 
a. Verificar a qualidade e a quantidade dos serviços fornecidos; 
b. Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
c. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade 
da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

 
14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 
14.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado regional. 
14.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Divisão de Compras da Secretaria de Administração 
Municipal. 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
15.1 – O Município de PARATINGA se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que as mesmas não atendam às 
condições estabelecidas no Edital, sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 
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15.2 – O Município de PARATINGA poderá declarar a licitação fracassada, quando nenhuma das 
propostas de preços satisfizer o objeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de 
competição e/ou conluio. 
15.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 
15.4 - Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dados fornecidos 
verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para 
impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes. 
15.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
15.6 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
15.7 - O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será 
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recursos. 
15.8 - Os casos omissos no Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 
15.9 - Maiores informações pelo telefone (77) 3664-2063, no site Oficial na internet: 
www.paratinga.ba.gov.br ou diretamente com a Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, das 
08h:00min às 12h:00min e das 14:00 as 18:00, na sede da Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de PARATINGA-Ba, situada a na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM 
CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Centro, PARATINGA-Ba (Setor de Licitações). 
15.10 -  Este termo de referência foi elaborado pela Secretaria de Administração deste Município e 
aprovado pela       autoridade Superior. 
15.11 - É competente o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, para discussões de litígios 
decorrentes do presente procedimento, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais privilegiados. 

 
 
 

ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 
                                                                Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 
O Município de PARATINGA/BA,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 14.105.225/0001-17, 
situada na Rua Marechal Deodoro, nº. 221, Centro, CEP: 47.500-000, Paratinga/BA, Tel.: (77) 3664-2063, Centro, CEP: 
46.490-000, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Marcel José Carneiro de Carvalho, nos termos da Lei nº 8.666/93  
(21/06/1993), da Lei Federal nº 10.520/02 (17/06/2002) e do Decreto Federal nº 78925/2013 (23/01/2013) e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 007/2023, RESOLVE 
registrar os preços ofertados pelo Licitante  ,inscrito no CNPJ sob o nº  ,  com sede a , 
representado pelo Sr.(a)             conforme cláusulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Seleção das melhores propostas, para formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais, incluindo 
reserva, marcação e remarcação, seguro viagem, emissão e entrega das mesmas para atendimento aos servidores, agentes 
políticos e assessores no exercício de suas funções e atividades institucionais, por um período de 12 (doze) meses. 
1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total global de R$ , (por extenso), 
ao Licitante .............................................., situado no .........................................., em ..................................., inscrito no 
CNPJ/MFsobonº.....................................,representadonesteatopeloSr(a).................................................,portador(a) do RG 
nº ........................... e CPF nº................................ 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 
Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial/SRP nº 007/2023. 
2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 
2.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 
Presencial/SRP nº 007/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
2.4. Apresente Ata de Registro de Preços terá a contar da data de sua assinatura, com início em / /2023 e término 
em ____/____/20___, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do 
Decreto nº 7.892 (23/01/2013). 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a 
adquirir o material relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial para Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _ _ 2022 
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3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de2013. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de2013). 

 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 
7.892, de2013). 

 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
contratação pelo órgão gerenciador (§ 5º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de2013). 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta Ata (§ 6º do art.22 do Decreto nº 7.892, de 2013). 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 
2013). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
4.1. Os produtos, objetos do Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023, deverão ser entregues no endereço 
indicado na Autorização de Fornecimento, em dia de expediente, no ato do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
4.2. Os produtos serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial/SRP 
nº 007/2023  e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 
4.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde constem o número da nota fiscal, 
o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de emissão, a descrição básica e o período da garantia, 
que terá seu início a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 
4.4. O recebimento dos produtos será processado por Servidor designado pelo Município de PARATINGA, que terá a 
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem necessários para aceitar ou 
rejeitar os produtos entregues, efetuando o respectivo atesto na Nota Fiscal/Fatura. 
4.4.1. Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota Fiscal/Fatura o servidor a que se 
refere o subitem 4.4 desta Cláusula adotará o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento dos produtos nas dependências da Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA. 
4.5. No caso de rejeição do produto, o Servidor designado nos termos do subitem 4.4 desta Cláusula, emitirá Termo 
de Rejeição com análise do problema e indicará a penalidade a ser aplicada, caso caiba, e o prazo em que o Licitante 
Vencedor deverá substituir os produtos rejeitados por outros que atendam plenamente às exigências do Edital, no prazo 
de 24 horas, a contar da data de recebimento da comunicação efetuada pela Secretaria Municipal Administração, 
Finanças e Serviços Públicos, devendo o novo material ser entregue sem qualquer ônus para esta última, condicionado 
ao saneamento da situação a sua aceitação. 
4.6. Quaisquer prazos inerentes à prática de atos por parte das Secretarias Municipais ou que não possam ser 
considerados como de responsabilidade do Licitante Detentor da Ata, não serão considerados para efeito da contagem 
do prazo máximo para entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado por ordem bancária até o 10º (décimo) dia útil a contar da data de emissão do atesto 
na Nota Fiscal/Fatura por Empregado designado pela Área competente da Prefeitura Municipal como Gestor da Ata de 
Registro de Preços. 

 
5.2. O pagamento somente será efetuado se cumpridas, pelo Licitante Detentor desta Ata, todas as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023 e seus anexos, com a efetiva entrega dos produtos, objeto 
da licitação. 

 
5.3. Para execução do pagamento de que trata o subitem 5.1 desta Cláusula, o Licitante Detentor da Ata deverá fazer 
constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o caso, em nome da Secretaria ou 
Fundo solicitante, no qual devera constar o  CNPJ da mesma, informando o número de sua conta bancária, o nome do 
Banco e a respectiva Agência. 

 
5.4. Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
a devida comprovação, afim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
5.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento será 
devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido adotadas as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus à Prefeitura Municipal. 

 
5.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
5.7. O pagamento de que trata o subitem 5.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação da regularidade do 
LiĐitaŶte DeteŶtor da Ata por ŵeio de ĐoŶsulta ͞online͟ ou por ŵeio de Đertidões expedidas pelos órgãos competentes, 
devidamente atualizadas. 

 
5.8. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de 
descumprimento do subitem 5.7 desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento 
comprobatório da regularidade do registro verificado. 

 
5.9. No caso do subitem 5.8 desta Cláusula, o Licitante Detentor da Ata terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados de sua notificação, para regularizar sua situação ou apresentar justificativa, a ser avaliada pela Prefeitura 
Municipal, sob pena de aplicação de sanções. 
5.10. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem assim acessão 
total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
6.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

 
6.2. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus anexos que 
precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos no subitem 4.5 da Cláusula Quarta. 

 
6.3. Os produtos deverão ser entregues no ato do recebimento pela licitante vencedora da Autorização de 
Fornecimento, em dia de expediente. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no item 10 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do 
Pregão Presencial/SRP nº 007/2023 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. As obrigações da Prefeitura Municipal estão estabelecidas no item 11 do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

 
9.1.O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços ou sua inexecução total ou parcial sujeita o 
contratado às seguintes sanções: 
I –multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso injustificado, de até 30 dias, a partir da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento; 
II - multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado da Ata, pelo atraso superior a 30 dias ou pelo não 
fornecimento dos produtos solicitados. 
III - As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, tais como: 
a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de PARATINGA/BA 
por prazo não superior a 02 (dois)anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
d) rescisão da Ata de Registro de Preços; 
e) o valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Tesouraria Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
respectiva notificação. 
IV –Rescindida a Ata, ficará a contratada sujeita a multa e, ainda, às sanções estabelecidas no artigo 80 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 
10.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas no art. 17 do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos produtos, devidamente comprovado, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL, por meio do 
Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas vencedoras. 

 
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o gestor da Ata deverá: 
 
a) Convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
 
c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 

 
a) Liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
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b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
 
c) não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
11.1. Os produtos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos por Servidor designado pelo Município de 
PARATINGA para esse fim. 
 
11.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o Município de PARATINGA-BA, 
para o fim específico de acompanhar a execução e fiscalização do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo 
que o referido Servidor, deverá emitir relatórios mensais, informando sobre o andamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, que deverão ser encaminhados para o setor de contratos a partir do primeiro mês de iniciada a prestação do 
serviço contratado. 
 
11.3. O Licitante Detentor da Ata é responsável pelo perfeito acondicionamento e transporte dos produtos. 
 
11.4. Os produtos deverão ser entregues pelo Licitante Detentor da Ata, devidamente acondicionados, de forma a 
permitir a completa segurança no transporte e que cheguem em condições normais de utilização no local de destino, 
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
I do Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
12.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico: 
 
12.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
III - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do material. 
 
12.1.2. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, por razões de interesse público devidamente motivada se justificadas, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 

 
I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
III - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
V- incorrerem qualquer hipótese e de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço 
ou nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002 (inciso IV do art. 20 do Decreto 7.892, de 2013). 

 
1.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PREFEITURA MUNICIPAL por intermédio do gestor 
da Ata fará o devido apostilamento na mesma, informando ao Licitante Detentor da Ata a nova ordem de registro. 

 
12.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por intermédio de correspondência, mediante 
recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
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12.4. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à PREFEITURA MUNICIPAL a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
13.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante a 
emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023  e a proposta do Licitante que apresentou os 
menores preços na etapa de lances. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA/BA, para dirimir toda e qualquer questão decorrente desta 
Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
PARATINGA/BA, ______de ________________de______. 
 

 
MUNICIPIO DE PARATINGA/BA 

MARCEL J.C. DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

CRISTIAN SANTOS SANTANA 
Secretário  Municipal de  Adm. e Serviços Públicos 

 
LICITANTE VENCEDOR 

 REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ..............................................., neste ato 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a)  

.....................................................,(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº..............,  

expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 

residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para 

junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial por Registro de Preços nº 007/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando 

tudo como bom, firme e valioso. 

 
 

 
Data e Local 

 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



Quinta-feira
1 3  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 1149

- 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

ANEXO IV 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, declaramos:  
 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e que 

não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que 

não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:  

 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art.81. 

 
Data e Local 

 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

A empresa ,    inscrita    no CNPJ/MF  nº. ,com    sede à 

 ,por  intermédio  de   seu  representante   legal,  Sr. (Sra.)...................................., 

portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ͞X͟, conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Data e Local 
 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 
 
 

 
Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei que a empresa: , CNPJ 

nº , Ŷão está ĐuŵpriŶdo peŶa de ͞INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, 

conforme determina o Art. 97, da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 
 
 
 

(local e data) 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa se for o caso) 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO: Seleção das melhores propostas para Registro de Preços para futura e eventual  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, 
para aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o 
fornecimento de uma refeição, por um período de 12 (doze) meses, conforme informações constantes deste Edital. 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO 

01 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo 
a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, alterações 
(remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e conforme 
demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens 
com o fornecimento de uma refeição 

 

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

VALOR ESTIMADO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = VALOR   DO 
ITEM 

 

 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto 

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/2023. 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº _ _ _/2022 
CONTRATO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO 
DIRETA DE ASSESSORIA, COTAÇÕES, RESERVAS, ALTERAÇÕES 
(REMARCAÇÕES), CANCELAMENTOS, EMISSÕES DE 
BILHETES/VOUCHERS E EVENTUAIS REEMBOLSOS, PARA AQUISIÇÃO 
FRACIONADA E CONFORME DEMANDA, DE PASSAGENS AÉREAS 
(VOOS DOMÉSTICOS), E HOSPEDAGENS COM O FORNECIMENTO DE 
UMA REFEIÇÃO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE E A 
EMPRESA XXXXXX, COM BASE NO PREGÃO PRESENCIAL Nº           / 
 . 

 
O Município de PARATINGA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 14.105.225.0001-17, situada à 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 221 - Centro, Paratinga - Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal,  
Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº. 084.755.350-07 expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº. 950.818.605-49, residente e domiciliado na 
Avenida Manoel Novais, nº. 186, Bairro Centro, nesta cidade de Paratinga Estado da Bahia, neste ato denominado 
CONTRATANTE e a empresa: .............................................., situado no .........................................., em 
....................................,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  .....................................,  representado  neste   ato  pelo  Sr 
(a).................................................,   portador(a)   do   RG   nº   ...........................   e  CPF   nº   ................................, doravante 
denominado CONTRATADO, têm justos e contratados o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Seleção das melhores propostas para Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, 
reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para 
aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento 
de uma refeição, por um período de 12 (doze) meses, conforme informações constantes deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
2.1 Fica estipulado em R$000.000,00 (XXXXXX) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária até o 10º (décimo) dia útil a contar da data de emissão do atesto na 
Nota Fiscal/Fatura por Empregado designado pela Área competente da Prefeitura Municipal como Gestor do contrato. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 
da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a 
ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas tais como: as 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
 
 
 

  , / /     

LOCAL DATA    ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DOREPRESENTANTE 
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correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, 
emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a 
data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que não tenham 
sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 
 
3.1 Os produtos, objetos do Edital do Pregão Presencial/SRP nº 007/2023, deverão ser entregues no endereço indicado 
na Autorização de Fornecimento, em dia de expediente, no ato do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
3.2. Os produtos serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial/SRP 
nº 007/2023  e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 
3.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, onde constem o número da nota fiscal, 
o número de série e o período de validade, conforme o caso, a data de emissão, a descrição básica e o período da garantia, 
que terá seu início a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura. 
3.4. O recebimento dos produtos será processado por Servidor designado pelo Município de PARATINGA, que terá a 
responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem necessários para aceitar ou 
rejeitar os produtos entregues, efetuando o respectivo atesto na Nota Fiscal/Fatura. 
3.4.1. Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota Fiscal/Fatura o servidor a que se 
refere o subitem 3.4 desta Cláusula adotará o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento dos produtos nas dependências da Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA. 
3.5. No caso de rejeição do produto, o Servidor designado nos termos do subitem 3.4 desta Cláusula, emitirá Termo 
de Rejeição com análise do problema e indicará a penalidade a ser aplicada, caso caiba, e o prazo em que o Licitante 
Vencedor deverá substituir os produtos rejeitados por outros que atendam plenamente às exigências do Edital, no prazo 
de 24 horas, a contar da data de recebimento da comunicação efetuada pelo Município, devendo o novo material ser 
entregue sem qualquer ônus para esta última, condicionado ao saneamento da situação a sua aceitação. 
3.6. Quaisquer prazos inerentes à prática de atos por parte do Município ou que não possam ser considerados como de 
responsabilidade do Licitante Detentor da Ata, não serão considerados para efeito da contagem do prazo máximo para 
entrega dos produtos, objeto deste contrato. 
3.7 O prazo de vigência deste contrato será de ______________, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAL 
 
4.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à conta do: 
Unidade: ...................................................... 
Elemento: .................................................... 
Projeto: ........................................................ 
4.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos exercícios subsequentes. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
5.1 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
a) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus empregados; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços; 
d) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Prefeitura Municipal; 
f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura Municipal, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 
g) Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração 
da Prefeitura Municipal; 
h) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
i) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
ocorrência; 
l) Fornecer os produtos em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no Anexo I deste Edital, 
devendo os materiais ser entregues no Município de PARATINGA/BA, no endereço expresso na Autorização de 
Fornecimento; 
m) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do material; 
n) Iniciar o fornecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
o) Entregar os produtos em perfeito estado para uso, sem avarias de qualquer tipo, sob pena de devolução. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
6.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal para a entrega dos 
produtos adquiridos; 
6.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante 
vencedora; 
6.3 Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 
6.4 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

 
7.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste 
contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades 
futuras. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
8.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte sem 
previa e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

 
9.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
9.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do bem, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do bem; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do bem; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente: 
20% sobre o valor da fatura do fornecimento do bem. 
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9.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 11 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

 
9.1.4 Suspensão de até 11 (onze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do bem, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do bem fornecido: multa de 20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa de 20%. 

 
9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o licitante 
incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 9.1.3 e 9.1.4. 

 
9.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do 
valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do Município. 
9.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
9.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida 
pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato. 
9.7 As sanções previstas na cláusula 9 deste contrato são de competência exclusiva do Município, permitida a delegação 
para a sanção prevista na cláusula 9.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas. 
9.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, 
sob pena de multa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia 
e ampla defesa. 
10.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do bem já entregue e aprovado 
pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a entrega do bem, impugnando 
quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
a) Edital e Anexos 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro da Cidade de BOM , Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.  
 
 
PARATINGA,  de  de _____ 
 
 
 

_____________________________________ 
Prefeitura  Municipal de PARATINGA 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
Contratada 
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